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, PROJETO DE 

• 

LEI 

• 

Dá nova redação ao artigo 674 

do Decreto-lei n9 5.452,de 19& 

de maio de 1943, que aprova a 

Consolidação das Leis do Tra 

baIho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - O artigo 674 do Decreto-lei n9 5452, 

de 19 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte reda 
-çao: 

"Art. 674 - Para efeito da jurisdição dos Tribu 

nais Regionais, o território nacional é dividido 

nas oito regiões seguintes: 

la. Região - Estados da Guanabara, Rio de Janei 

ro e Espírito Santo; 

2a. Região - Estados de são Paulo, Paraná e Mato 

Grosso; 

3a. Região - Estados de Minas Gerais e Goiás e 

Distrito Federal; 

4a. Região - Estados do Rio Grande do Sul e San 

ta Catarina; 

5a. Região - Estados da Bahia e Sergipe; 

6a. -Regiao - Estados de Alagoas, Pernambuco, Pa 

raíba e Rio Grande do Norte; 

7a. Região - Estados do Ceará, Pi auí e Mar a nhão; 



, 
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2. 

8a. Região - Estados do 

Territórios Federais do 

~ 

Amazonas, Para, Acre e 

Amapá, Rondônia e Rorai 

ma.' 

Par~grafo finico - Os tribunais t~m sede 

dades: Rio de Janeiro (la. Região), são 

nas ci 

Paulo (2a. 

Região), Belo Horizonte (3a. Região), Porto Ale 

gre (4a. Região), Salvador (Sa. Região), Recife 

(Ea. Região), Fortaleza (7a. Região) e Belém (8~ 

Região) ." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de I 972. 
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LEGISLA ÇÃO CI TAVA 

VECRETO-LEI Nq 5. 452, de 1q de ma~ o de 19 4 3 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

Art. !iH. P ara o efeito d:1 jmi::;dição üos TnlJunJ.!::; [le~iun:l.L. o 
território nacional é div idido nas üi10 r·~giucs :5['guietcs: 

La RegiJo - D istrito Feel.cl"J.l c Estadus elo I:l0 J~ hncirú é I:::;-

p iri to Santo; (2·D 
2.a Re:gi:lo - ' Estados d e !)~io Paulo, P:.tral1:.l e i\[;:no G:os~o; 
3.a Região E.~tados de l\linas G~rJ.i:, e G:J!6.s; 
4.8 Região - Estados do Hio Grande dJ SC!l c S::.nta C:.>.tarinn. ; 
5.' ne~iilo - E"t,tdos el a T3ahia e Sergipe; 
6,a Regiiio ·- E,;t~1dos de .~Ll50~1:;, F..:rn [u~~bu(;o, P~tra!'uJ. r: lUo 

Grande do ~cr te; 
7 .~ Regiio - Estados elo Ce:l r~\. Piaul e ?.r.'..!·~U1hE-..0: 
8.' Reg ião - E:.;taelos ele .\I!LlZOl!~lS, P:lC:'i. e "\crc. 
p.1rágrafo único. Os. Tri!, Llfl..:.is ti:In sede no Di.:itriLo FccI0l":-.1 (1.. 

Região) e nas seguintes cicl::l:l::.:i: São Paulo (2." n(:~~~o), lJc:lo Hori
zonte (3.· }legião), l'õrto Ak,;re ( -I ." Ht:~i:i.o), S ; ~lv.td~r (5.~ n.êJ láoJ. 
Re.::i [i) (Ga RegiJ.o), F()n2.lez~l (7" Regiiio) e Bd'::m d.; P ,ld (::l .~ Rl!
giào) . 

t24) - n~!~re-sc &l O E.:.iluào ua Ou 1 n:.-.l;,1 f:l, ~d.U:;o Di..iUHO Pt:tll.:r.:.l. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

o SI 
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MENSAGEM NQ 315 

EXCELENTTsSIMOS SENHORES ME MBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

No~ ze~mo~ do a~zi90 51 da Con~zizuição, 

e pa~a ~e~ ap~eciado no~ p~azo~ nele ~e6e~ido~,zenho a 
hon~a de ~ubmeze~ ã elevada delibe~ação de Vo~~a~ Exce
l~ncia~, acompanhado de Expo~ição de Mozivo~ do Senho~ 

Mini~z~o de E~zado da Ju~ziça, o anexo p~ojezo de lei 
que "di nova a ~edação do a~zi90 674 do Vec~ezo-Lei nQ 
5.452 de lq de maio de 1943, que ap~ova a Con~olidação 

da~ L ei~ do T ~a balho " . 

B~a~Zlia, em 18 de ouzub~o de 1 972. 
I - • 

• 

• 

L-_____________________________________________ -- -- ------
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B R A S f L I A, 

OS7? Em { - de [. de 1972 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Com o ofício GP-506j7l, de 5 de maio último, o 

Senhor Presidente do Tribunal Superior do Trabalho encaminha a 

ta este Ministério anteprojeto de lei elaborado pelo Tribunal Regio 

nal Eleitoral da 8~ Região, com sede em Belém, Pará, propondo se 

ja alterado o artigo 674 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

referente à jurisdição daque~a Região. 

2. Justificando a altera9ã.o, proposta, salienta o 

Senhor Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Oitava Re

gião que, quando foi baixado o Decreto-lei n9 5 452, de 19 de 

maio de 1943, que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho, o 

território naéional foi dividido, para efeito de jurisdição dos 

Tribunais Regionais, em oito Regiões. A Oitava Região Compreen-

dia os Estados do - . - . Amazbnas, Para e TerrltorlO 

Criados os Territórios hoje 

do Acre. 

denominados do Ama 

pá, de Rondônia e de Roraima, não ficaram estes, como era de se 

esperar, sob a jurisdição da 8~ Região, pois que o Decreto-lei 

5 839, de 21 de seteniliro de 1943, estabelecia, no seu artigo 12, 

que os recursos das decisões da Justiça do Trabalho seriam inter 

postos para o Conse lho Regional do Trabalho da li?- R8 gião, a par

tir de 19 de janeiro de 1944. Salienta, ainda, que embora a Lei 

5 644, de 10 de dezembro de 1970, corrigisse, em parte, a anorma 

lidade,jurisdi cionando à 8~ Região as Juntas de Hacapá , no Ter

ritório Federal do À~apá e de Porto Velho , no de Rondonia, dei

xou, no entanto, fora daquela jurisdição o Território Federa l de 

Roraina (rue a ·ela devia ter sido incor:;?oraà.o por r azões de ordem 

geográfica. 

3. Assim , a alteração proposta visa adaptur o 

art. 674 da Consolidação das Leis do Trabalho ãs inovações juris 



• 

jurisdicionais introduzidas pela Lei 5 644, de 10 . de dezembro 

de 1970, bem como corrigir a anomalia salientada referente 

não inclusão do Território de ~oraima S00 a jurisdição do 

bunal Regional do Trabalho da 8a. Região . 

-a 

Tri-

Nestas condicões, tenho a honra de submeter o • 

assunto à elevada consideracão de Vossa Excelência • 
caso mereça aprovação, seja o anexo 

à apreciação do Congresso Nacional. 

projeto de lei 

para que, 

encaminhado 

'Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos d e profundo resoeito. 

\ ' f\ • , 
,i \ ' ... ' \/1 
I . \ 

\ 
ALF P..E DO BUZAI D 

Ministro da Justiça 

Proc. 54 05 8/71 

lnb/abl/npa . 

----- -------- - - --
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Of. n9 923 -SAP/72. 

Em 18 de outubro de 1972. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelent{ssimo Senhor Presidente da República
3

acom 

panhada de Exposiç~o de Motivos do Senhor Ministro de Estado 

da Justiça 3 relativa a ppojeto de lei que "dá nova redaç~o ao 

artigo 674 .do .Deareto-Lei 5.452 3 de 19 de maio de 1943
3

que a

prova a Canso lidaç~o das Leis do Traba lho 1/. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de eZevada estima e consideraç~o. 

!t#La J:'-~ a4M_' 
JOAO LF:YTÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ELIAS DE SOUZA CARMO 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF 

Vossa 
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L, 

CÂM AR A DOS DEPUTADOS 

.., -COiHSSAO DE CONSTITUICAO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nQ 959/72 (Mensage~ 31J/72) 
oue "Dá nova redacão ao artigo 674. do De-- " 

ereto- Lei 5 4.52, de lº de maio de 1 94.3 , 
que aprova a Consolidaçã~ das Leis do Tr§ 
balho". 

AUTOR : Poder Executivo 
RELATOR : Deputado Luiz Braz 

PARECER 

. , 
Vem o Poder Executivo, atraves da Mensagem 315/72 que deu ense-

jo ao Projeto nº 959/72 alterar a redação do artigo 674. do Decreto 
Lei nQ 5 4.52 , de lQ de maio de 1 94.3. 

A medida foi proposta com base em anteprojeto de lei elsborado 
pelo Tribunal Regional Eleitoral da 8a . Região com sede em Belem do , 
Para. 

- . -A nova caracterizeçao territorial brasileira , c~m a cr laçao 
de novos territórios e a transferência da Capital para Brasilia,jus
tificam plena ' ente a nova redação proposta . 

- , A redaçao prospos ta e a seguinte: 

"Art. lº 
maio de 1 94.3, 

- O artigo 674. do Decreto-Lei nº 5 4.J2, de lº de 
-passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 674 ,- Par a efeito,da jurisdição dos Tribugais Rerionais, 
o territorio nacional e dividido nas oito regioes seguintes: 
la. Região - Est2dos da Guanabara , Rio de Janiero e Espíri to 
Santo: . N _ , 

2a. Regiao - Estados de Sao Paulo , Parana 5 Hato Grosso: 
3â. Região Estados de Minas Gerais e Goias e Distrito T'ede
ral: 
4.a . ' Reg ião - Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina: -5a . Regiao - Estados da Bahia e SerEipe: 
6a . Região - Estados de Alagoas, Pernambuco , Paraíba e Rio 
Gr ande do Norte: 

- ,' , f -7a. Regia 0- Estados do Ceara, Piaul e Maranhao: 
8a . Região - Est~dos do .~zonas , Pará, Acre e Territórios 
Federais do Amapa , Rond ôni a e Roraima . 

, , 
Paragrafo unico - O~ trib~nais têm sede naa cinades: Rio 
de Jan~ iro ( l?_ R)efi ao), Sao P8ulp ( 2a R~giao), Belo Hori 
zonte ,3a Reglao , Porto Alegre ( 4a Regiao ), Salvador (5a 

GER 0.07 
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Re&iio), Recife (6& Regiio), Fortaleza (7a Rer iio ) e Belem (8a Re 
giao) ." 

O Distrito Federal passa da la Regiio para a 3a Reriio incluin

do-se naquela o estado da Guanabara . 
Por outro lado incluem-se, pelo Projeto, na 8a . Regiio os Ter-

, , A 

ritorios do Amapa , Rondonia e Roraima . 
, -' ~ O merito da proposiçao sera examinado pela Comissao de Lepis-

... 
laça0 Social. 

O exame da constitucionalidade e juridicidade do ~rojeto perten-
... ce a esta Comissao e sobre esses aspectos nada temos 8 objetar . 

Pela constitucionalidade e juridicidade é o nosso parecer . 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 1 972 

LUIZ BRAZ 

Relator 

GER 0,07 
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... ... 
COHISSAO DE CONSTIT'JIÇAO E JUSTI ÇA 

PARECER D.:" CmlISsÃo 

- - .-A Comissao de Constituiçao e Justiça , em reunl ao ~e s~a 

Turma "A", rE alizada em 24 . 10 .72, opinou, unanimemente , pela cons

titucionalidade e juridicidad e do Projeto de Lei nº 959/72, nos 

ter ~os do parecer do Relator . 

Estiveram 

meida, no exercício 
Celio Bor ja , Djalma 
nifácio Neto, Lauro 

presentes os Senhores Deput ados: Dayl de Al -
A da Pres i dencia , Luiz Braz, Relator, Airon Rios, , 

Bessa , Homero Santos , Jarmund Nasser, Jose 3 0-
... 

Leitao 
,. 

e Lysaneas ~aciel. 

Sala das Sessões , 24 de outubro de 1 972 

~7~~ 
DAYL DE AU,fE IDA 
No exercício da Presid~ncia 

.. ~~ 
LUIZ BRAZ 
Relator 

GER 6.07 



, . 
; .~ r 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 - RElATORIO 

COMISS~O DE lEGISlAÇAO SOCIAL 

PROJETO DE lEI NQ 959/72 
(Mensagem nQ 315/~2) 

"Di nova redação ao art. 674 do 
Decreto-lei nQ 5 452, de 1Q de 
maio de 1943, que aprova a Con
solidação das leis do Teba1holl. 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Deputado RAIMUNDO PAREN 

TE. 

Atraves da Mensagem nQ 315, o Poder Executivo en
caminha ao Congresso Nacional o Projeto nQ 959/72, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, que 
IIdi nova redação ao art. 674 do Decreto-lei nQ 5 452, de 1Q de maio 
de 1943, que aprova a Consolidação das leis do Trabalho". 

A proposição divide o território nacional em 8 re
giões, para efeito da jurisdição dos Tribunais Regionais e fixa as 
cidades nas quais têm eles sede. 

Frisa a Exposição de Motivos que a alteração pro
posta resulta de anteprojeto de lei elaborado pelo Tribunal Regio 
na1 Eleitoral da 8Q Região, com sede em Be1em do Pari. Salienta qLe 
com o advento do Decreto-lei n9 5 452, de 19 de maio de 1943, que 
aprovou a Consolidação das leis do Trabalho, o território naciona l 
foi dividido, para efeito de jurisdição dos Tribunais Regionais,em 
oito Regiões. A 89 Região compreendia os Estados do Amazonas, Pari 
e Território do Acre. Faz ver que os Territórios do Amapi, de Ro~ 

dõnia e de Roraima não ficaram sob a jurisdição da 8Q Região, pois 
que o Decreto-lei nQ 5 839, de 21 de setembro de 1943, estabelecia, 
no seu art. 12, que os recursos das decisões da Justiça do Trabalho 
seriam interpostos para o Conselho Regional do Trabalho da 19 Re-
gião, a partir de 19 de janeiro de 1944. Esclarece, por fim, que 
embora a lei n9 5 644, de 10 de dezembro de 1970, corrigisse, em 
parte, a anormalidade, jurisdicionando ã 8Q Região as Juntas de Ma
capi, no Território Federal do Amapi, e de Porto Velho, no de Rorai 

GER !B.07 
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ma, não o fez, todavia, quanto ao Território Federal de Roraima, 
que a ela devia ter sido incorporado por motivos de ordem geo
grãfica. 

Submetida ao exame da Comissão de Constituição e 
Justiça, a proposição recebeu Parecer favorãve1 quanto ã consti
tucionalidade e juridicidade. 

No merito, o Projeto em tela e dos mais 10uvãveis. 
! legislação ordinãria, no dizer de Pontes de Miranda, cabe a in 
cumbência de dispor sobre toda a materia de constituição, investi 
dura, jurisdição, competência, garantias e pressupostos de exerci 
cio dos órgãos da Justiça do Trabalho, exceto quanto ã materia con 
tida nos §§ 19 e 59 do art. 141 da Constituição Federal. 

Situando-se o Território Federal de Roraima no mes 
mo espaço geogrãfico dos Territórios do Amapã e de Rondônia, a sua 
inclusão, agroa, na ãrea jurisdicionada pela 89 Região, resume-se 
num imperativo de justiça. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, somos de parecer favorãve1 ao Pro
jeto n9 959, de 1972. 

Sala da Comissão, 1 de novembro de 1972. 

GER e.O? 
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COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Legislação Social, em sua reunião rea 
1izada em 1 de novembro de 1972, opinou, unanimemente, pela aprova 
ção do Projeto nQ 959/72, nos termos do parecer do relator, Deputa 
do Raimundo Parente. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados ~Ji1son 

Braga, Presidente, Fernando Fagundes Netto, Vice-Presidente, ~lva
ro Gaudêncio, Osmar Leitão, José da Silva Barros, Raimundo Parente, 
Rezende Monteiro, Pinheiro Machado, Mauricio To1edo, Fernando Cu 
nha, Dib Cherém e Hermes Macedo. 

Sala da Comissão, 1 de novembro de 1972. 

Deputad~ON 
Presidente 

GER e.07 
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PROJETO DL LhI NQ 959-A, de 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 315/72 

.-
Da nova redação ao artigo 674, do Decreto-lei 
nQ 5.452, de lQ de maio de 1943, que aprova a 
Consolidação das Leis do Trabalho; tendo par~ 
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e juridicidade; e, 
da Comissão de Legislação Social, pela aprov~ 

... 
çao. 

(PROJETO DE LEI NQ 959, de 1972, a que se re
ferem os pareceres •• 

, 
I 

I , 

. , , 
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PROJETO 

NC? 959, de 1972 

Dá nova redação ao artigo 674 do De
creto-lei n° 5.452, de. 1° de maio de 
1943, que aprova a Consol1dação das 
Leis do Trabalho. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MI1NSAGEM N9 315, DE 1972 

(AS COMISSOES DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 

LEGISLAÇAO SOCIAL) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O artigo 674 do Decreto-leI 
n° ~.452, de 1° de maio de 1943, passa 
a VIgorar com a seguinte redação: 

"Art. 674. Para efeito da juris
dição dos Tribunais Regionais, o 
território nacional é dividido nas 
oito regiões seguintes: 

1 a Região - Estados da Guana
bara, Rio de Janeiro e Espírito 
Santo; 

2" Região - Estados de São 
Paulo, Paraná e Mato Grosso; 

3" Região - Estados de Mina! 
Gerais e Goiás e Distrito Federal; 

4" Região - Estados do Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina; 

5" Região - Estados da Bahia I! 
Sergipe; 

6" Região - Estados de Alagoas, 
Pernambuco, Paraíba e Rio Gran
de do Norte; 

7" Região - Estado.s do Ceara., 
Piaul e Maranhão; 

8" Região - Estados do Amazo
nas, Pará, Acre e Territórios Fe
derais do Amapá, Rondônia e Ro
rll,ima. 

ParágrafO único. Os tribunais 
têm sede nas cidades: Rio de Ja
neiro (I" Região), São Paulo (2-
Região), Belo Horizonte (3' Re
gião), Porto Alegre (4" Região), 
Salvador (5' Região), Recife (6-
Região), Fortaleza (7" RegiãO), e 
Belém (8" Região)". 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

BrasUla, em de de 1972. 
-

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE l° DE 
MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

•••• • • • •••••• • •••• • ••• • ••••• .!. ••••••• ~. 

sEÇÃo II 

Da jurisdiçl!o e compet~nctlJ 

Art. 674. Para o efeito da jurisdt
ção dos Tribunais Regionais, o terri
tório nacional é dividido nas oito re
giões seguintes: 

I" Região - Distrito Federal e Es
tados do Rio de Janeiro e Espír1to 
Santo; (24) 

2" Região - Estados de Slto Paulo, 
Paraná e Mato Grosso; 

3" Região - Estados de Minas Ge-
rais e Goiás; • 

4" Região - Estados do Rio Gran .. 
de do Sul e Santa Ca.tarina.; 

5' Região - Estado! da Bahia 11 
Sergipe; 

• 

• 
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- Estados de Alagoas, 
" Pern uco, Paralba e Rio Grande 

"", S ::>~ ~ e; 
--_.-.-...,." Região - Estados do Ceará, Plau! 

e Maranhão; 

co .... 

8' Região - Estados do Amazonas, 
ParI!. e Acre. 

Parágrafo único. Os Tribunais têm 
sede no Distrito Federal (1" Região), 
e nas seguintes cidades: São Paul<l 
(2' Região), Belo Horizonte (3" Re
gião), Pôr to Alegre (4' Região), Sal
vador (5' Reglão), Recife, (6" Re
Região), Fortaleza (7" Região), e Be
lém do Pará (8" Região). 

(24) - Refere-se ao Estado da 
Guanabara, antigo Distrito F"ederal. 
...................................... 

MENSAGEM N° 315, DE 1972, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Naclonal: 

Nos termos do artigo 51 da Consti
tuição, e para ser apreCiado nos pra
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada delibração de Vos
sas Excelências, acompanhado de Ex
posição de Motivos do Senhor Minis
tro de Estado da Justiça, o anexo pro 
jeto de lei que "dá nova a redação do 
artigo 674 do Decreto-lei n° 5.452, de 
1° de maio de 1943, que aprova a Con·· 
salidação das 'Leis do Trabalho". 

Brasília, em 18 de outubro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

GM-0571-B 

BrasIlia, em 6 de outubro de 1972. 

Excelentlssimo Senhor Presidente 
Presidente da República. 

Com o oficio GP-506-71, de 5 U!! 
maio último, o Senhor Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho enca· 
minha a este Ministério anteprojeto 
de lei elaborado pelo Tribunal Regio
nal Eleitoral da S' Região, com sede 
em Belém, -Pará, propondo seja alte
rado o artigo 674 da Consolidação daS 
Leis do Tra-balho, referente ú jurisdl
fI10 daquela Região. 

2. Justificando a alteraçlto propos
ta, salienta o Senhor Presidente ' do 

Tribunal Regional Eleitoral da Oitava 
Região que, quando foi baixado o De
creto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943, que aprovou a Consolidação das 
Leis do Trabalho, o territ6rio nacio
nal foi dividido, para efeito de juris
dição dos Tribunais Regionais, em oi
to Regiões. A Oitava Região Compre· 
endia os ~tados do Amazonas, Parâ 
e Território do Acre. 

Criados os Territórios hoje denorm
nados do Amapá, de Rondônia e de 
Etoralma, não ficaram estes, como era • 
de se esperar, sob a jurisdição da S' 
Região, pois que o Decreto-lei 5. S39, 
de 21 de setembro de 1943, estabeleci~, 
no seu artigo 12, que os recursos das 
decisões da Justiça do Trabalho se
riam interpostos para o Conselho Re
gional do Trabalho da I" Região, li 
partir de 1° de janeiro de 1944. Sa
lienta, ainda, que embora a Lei 5.644, 
üe 10 de dezembro de 1970, corrigisse, 
em parte, a anormalidade, jurisdicio
nando à 8" Região as Juntas de Ma
capá, no Território Federal do Ama
pá e de Porto Velho, no de Rondonia, 
deixou, no entanto, tora daquela JU
risdição o Território Federal de Rorai
ma que a ela devia ter sido incorpo
ra.do por razões de ordem geográfica. 

3. Assim, a alteração proposta visa 
a.daptar o art. 674 da Consolidação 
das Leis do Trabalho às inovações jU
risdicionais introduzidas pela Lei nó" 
mero 5.644, de 10 de dezembro de 
1970, bem como corrigir a anomalia 
salientada • referente à não inclusão 
do Território de Roraima sob a juriS
dição do Tribunal Regional do Tra
balho da S' Região. 

Nestas condições, tenho a honra <le 
I!ubmeter o assunto a. alevada const
deração ue Vossa Excelência para que, 
caso mereça aprovação, seja o anexo 
projeto de lel encaminhado à apreCia
ção do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para re
novar tt Vossa Excelência protestos de 
profundO respeito. - Alfredo Buzatd, 
Ministro da Justiça. 

Of nO ~23 - SP-72. 

Em 18 de outubro de 1972. 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Se
cretário. . 

Tenn('l a nont& de encaminhar a es-
8a Secretaria a Mensagem do Exclen
tlsslmo Senhor Presidente da Repú
blic/1., ac.:o[fipanhada de Exposição de 
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Motivos do Senhor Ministro de Esta
.do d& Ju.!~'.ÇA, relativa a projeto de lei 
que "1A hOVtI. redação ao artigo 674 
do Decreto-Lei 5.452, de 1° de maio de 
1943, que dprova a COl1l!Olidação das 
Le1s do Trabalho". 

J • • 

0/ 
~ 

~[ ~ 
Apro~eito a oportunidade para f) 

var a VOSS/l. Excelência protestos ("\ 
elevada est1ma e consideração. S' ;; O c;' ~ 
João Leftlio de Abreu, Ministro Ex~ -
traoráiná.rl0 para os Assuntos do Ga.~ 
bInf:te CIvIl. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1972 
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PROJETO 

NC? 959-A, de 1972 

Dá nova redação ' ao artigo 674 , do 
Decreto-lei n° 5.452, de 10 (!e 1'1-aio 
de 1943, que aprova a Consolida
ção das Leis do Trabalho; tendo 
pareceres: da Comissão (le C'r.msti
tuição e Justiça, pela :?onst i t.ucio
nalidade e juridicidade; e, dn Co
missão de LegiSlação Sochl, pela 
aprovação. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 315, DE 1972 

(PROJETO DE LEI N" 959, DE Ul72, 
A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1° O artigo 674 do Decreto-Iel 
nO 5.452, de l ° de maio de 1943, passa 
a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 674. Para efeito da juris
diçao dos Tribunais Regionais. o 
território nacional é dividido nas 
oito regiões seguintes : 

I" Região --,. Estados da Guana
bara, Rio de Janeiro e Esplrito 
Santo; 

2" Região - Estados de São 
Paulo, Paraná e Mato Grosso; 

3a Região - Estados de Mina~ 
Gerais e Goiás e Distrito Federal; 

48 Região - Estados do Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina ; 

5" Região - Estados da Bahia tl 

Sergipe; 
6" Região - Estados de Alagoa5. 

Pernambuco, Paraíba e Rio Gran
de do Norte; 

7" Região - Estados do Ceara, 
PIauí e Maranhão; 

8" Região - Estados do Amazo
nas, Pará, Acre e Territórios Fe
derais do Amapá, Rondônia e Ro
r!!.ima. 

Parágrafo único. Os tribunais 
têm sede nas cidades: Rio de Ja
neiro (la Região), São Paulo (2" 
Região), Belo Horizonte (3" Re
gião), Porto Alegre (4" Região), 
Salvador (5" Região), Recife (6" 
Região), Fortaleza (7" Região), 6 
Belém (8" Região)". 

Art. 2° Esta lei entrar! em vigor na 
data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Bras11ia, em de de 1972. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1° DE 
MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis da 
Trabalho. 

.... ............. ............... ...... 
SEÇÃO II 

Da jurisdiç(1.o e competénc1a 

Art. 6J.'. Para o ef~ito ?a jurisd~
ção dos Tribunais RegIOnaIS, o tern
tório nacional é dividido nas oito re
giões seguin tes : 

1" Região - Distrito Federal e Es
tados do Rio de Janeiro e Esplrlto 
Santo; (24) 

2" Região - Estados de São Paulo, 
Paraná e Mato Grosso; 

3" Região - Estados de Minas Ge
rais e Goiás; 
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4' ~ ião -Estados do Rio aran
·de dO" uI e Santa Catarina; 
~ egião - Estados da Bah1a e 

8 fi'> ipe; 
6' Região - Estados de Alagoas, 

Pernambuco, Paralba e Rio Grande 
do Norte; 

7' Região - Estados do Ceará, Plau! 
.e Maranhão; 

8' Região - Estados do Amazonas, 
Pará. e Acre. 

Parágrafo único. Os Tribunais têm 
sede no Distrito F.ederal O' Região), 
e nas seguintes cidades: São Paul(l 
(2' Região), Belo Horizonte (3" Re
gião) , Pôrto Alegre (4" Região" Sal
vador (5' Regiâo), Recife, (6' Re
Região), Fortaleza (7' Região), e Be
lém do Pará. (8" Região). 

(24) - Refere-se ao Estado da 
·'Guanabara, antigo Distrito Federal. 

MENSAGEM N° 315, DE 1972, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentlssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti
tuição, e para ser apreciado nos pra
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada delibração de Vos
sas Excelências, acompanhado de Ex
posição de Motivos do Senhor Minis
tro de Estado da Justiça, o anexo pro 
jeto de lei que "dá nova a redação do 
artigo 674 do Decreto-lei n° 5.452, de 
l° de maio de 1943, que aprova a Con
solidação das Leis do Trabalho". 

Brasilia, em 18 de o.utubro de 1972. 
- Emflio G. Médict. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS · DO 
MINISTI::RIO DA JUSTIÇA 

GM-0571-B 

Brasll!a, em 6 de outubro de 1972. 
Excelentissimo Senhor Presidente 

Presidente da RepúbI1ca. 
Com o ofício GP-506-71, de 5 Lle 

maio último, o Senhor Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho enca
minha a este Ministério anteprojeto 
de lei elaberado pelo Tribunal Regio
nal Eleitoral da 8" Região, com sede 
em Belém, Pará., propondo seja alto

.rado o artigo 674 da ConsoI1dação das 

.Leis do Trabalho, referente ú jurisdl
, ltão daquela Região. 

2. Justificando a alteração propos
ta, sali~nta o Senhor Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral da Oitava 
Região que, quando foi baixado o De
creto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943, que aprovou a Consolidaçãoo d~ 
Leis do Trabalho, o território nacio
nal foi dividido, para efeito de juris
dição dos Tribunais Regionais, em oi
to Regiões. A Oitava Região Compre
endia os ~tados do Amazonas, Para. 
e Território do Acre . 

Criados os· Territórios hoje denomi
nados do Amapá., de Rondônia e de 
Roraima, não ficaram estes, como era 
de se esperar, sob a jurisdição da 8' 
Região, pois que o Decreto-lei 5.839, 
de 21 de setembro de 1943, estabelecia. , 
no seu artigo 12, que os recursos das 
decisões da Justiça do Trabalho se· 
riam interpostos para o Conselho Re
gional do Trabalho da I" Regiâo, a 
partir de 1° de janeiro de 1944 . Sa
lienta, ainda, que embora a Lei 5.644, 
de 10 de dezembro de 1970, corrigisse, 
I!m parte, a anormalidade, jurisdicio
nando à 8" Região as Juntas de Ma
capá, no Território Federal do Ama
!Já e de Porto Velho, no de Rondonia. 
deixou, no entanto, fora daquela JU
risdição o Território Federal de Rorai
ma que a ela devia ter sido incorpo
rado por razões de ordem geográfica. 

3. Assim, a alteração proposta visa 
adaptar o art. 674 da Consolidação 
das Leis do Trabalho às inovações ju
risdicionais introduzidas pela Lei nú
mero 5.644, de 10 de dezembro de 
1970, bem como corrigir a anomalia 
salientada referente à não inclusão 
do Território de Roraima sob a jUriS
dição do Tribunal Regional do Tra
ba lho da 8' Região. 

Nestas condições. tenho a honra <la 
submeter o assunto à alevada consI
deração de Vossa Excelência para que, 
caso mereça aprovação, seja o anexo 
projeto de lei encaminhado li. aprecIa
ção ao Congresso NacIonal. 

Aproveito a oportunidade para re
novar li VOSGa Excelência protestos de 
protun <lo respeito. - Alfredo Buzatd, 
Ministro da Justiça. 

or n" \123 - SP-'i;! . 

Em 18 dI! outubro de 1972. 

Excelent1ssimo Senhor Primeiro Se
cretárlo . 

Tenh('l 10 nonra. <1e encaminhar a es
sa Secretaria a Mensagem do Exclen
tfsslmo Senhor President e da Repú-

, 
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bliClt, aoompanhada de Exposiçã.o de 
Motivos õo Senhor Ministro de Eita
do d~ J\\.5~\ça, relativa a projeto de lei 
que ".;.a llOVtj. redação ao artigo 674 
do D~reto-Lel 5.452, de 1° de maio de 
1913, que aprova a Consolidação das 
Le!!; do TraÍJalho". 

Aproveito a oportunidade para reno · 
var It VOSSII Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. 
João Lettão de Abreu, Ministro Ex
traordinárIo para os Assuntos do Ga
blntte Clvll. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I E II - RELATÓRIO E VOTO 
DO RELATOR 

Vem o Poder Executivo, e,través da 
Mensagem n.O 315-72 que deu ensejo 
ao Projeto n.O 959-72 alterar a reda
ção do artigo 674 do Decreto-lei !lÚ
mero 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

A medida foi propo.sta com base em 
anteprojeto de lçoi elaborado pelo Tri
bunal Regional Eleitoral da 8.' Re
gião com sede em Belém do Pará. 

A nova caracterização terrItorial 
brasileira, com a criação de novos ter
ritórios e a tTansferência da Capital 
para Brasilia., justificam plenamente 
a nova redação proposta. 

A redação proposta é a seguinte: 

"Art. 1.0 O artigo 674 do Decreto
lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
passa a vigorar. com a seguinte reda
ção: 

"Art. 674. Para efeito da juris
dição dos Tribunais Regionais, o 
território nacional é divido nas 
oito regiões seguintes: 

L" Região - Estados da Guana
nabara, Rio de Janeiro e Espírito 
Santo: 

2., Região - Estados de São 
Paulo, Paraná e Mato Grosso: 

3." ~eg~ão - Estados de Minas 
Gerais e Goiás e DistrIto Federal: 

4." Regiã.o - Estado.s do Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina: 

5." Região - Estados da Bahia 
e .. Sergipe; 

6." Região ' - Estados de Ala
goas, Pernambuco, Paraíba e Rio 
Grande do Norte; 

7." Região - Estados do Ceará, 
Piauí e Maranhão; 

8," Região - Estados do ª--
zonas. Palrá, Acre e Territ ',Os O 
Federais do Amapá, Rondônia . 
Roraima. 

Prurágrafo único. Os tribunais 
têm sede nas cidades: Rio de J::t
neiro (la Região), São Pa:Jlo (2" 
Região), Belo Horizonte (3.· Re
gião), Porto Alegre (4." Região), 
Salvador (5." Região) , Recife (6." 
Região) , Fortaleza (7." Região) e 
Belém (8." Região)." 

O Distrito Federal passa da L' 
Região para a 3." Região incluindo-se 
naquela o estado da Guanabar~. 

Por outro lado incluem-se, pelo Pro
jeto na 8" Região os Territórios 
do Amapá, Rondônia. e Roraima.. 

• O mérito da propo.sição será exami
nado pela Comissão de Legislação So
cial 

O ·exame da constitucionalida.cle e 
juridicidade do Projeto vertence a 
esta Comissão e sobre esses aspectos 
nada temos á. objetar. 

Pela constitucionalidade e juridl
dade é o nosso parecer. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 
1972. - Luií! Braí! - Relator. 

lU - PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Constituição e Jus

tiça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 24.10.72, opinou, unani
memente, pela constitucionalidade 6 
jUTidicididade do Projeto de Lei nú
mero 959-72. nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores -
Deputados: Dayl de Almeida. no exer
elcio da Presidência - Luiz Braz, Re
lator - Airon Rios - Celio Borja -
Djalma Bessa - Homero Sanws -
Jarmund Nasser - J06é Bonifácio 
Neto - Lauro Leitão e Lysâneas Ma
ciel. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 
1972. - Dayl de Almeida - . No eXeT
cício da Presidência. - LU~í! BrJ.í! -
Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE LEGISLAÇAO SOCIilL 

I - RELATÓRIO 

Através da Mensagem n.O 315, o 
Poder Executivo encaminha :w COlJ
gresso Nacional o pro~eto n.O 9[)9-72, 
acompanhado de ExposIção de MotI
vos do Senhor Ministro de Estado da 
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Ju i, e "dá nova redação ao ar· 
<:iti o do DeCret<Hei n.O 5.452, de 

1. e maio de 1943, que aprovA. a Con
solidação das Leis do Trabalho". 

A proposição divide o território na
elonal em 8 regiões, paTa efeito da 
jurisdição dos Tribunais Regionais e 
fixa. as cidades nas quais têm eles 
sede. 

Frisa a Exposição de Motivos que a 
alteração proposta resulta de ante
projeto de lei elaborado pelo Tribunal 
Regional Eleitoral da 8." Região, com 
sede em Belém do Pará. Salienta que 
com o advento do Decreto-lei núme
ro 5,452, de 1." de maio de 1943, que 
aprovou a Consolidação das Leis do 
Trabalho, o território .1acional foi 
dividido, paTa efeito de jurisjição dos 
Tribunals Regionais, em oito Regiões, 
A 8.' Região compreendia os Estados 
do Amazonas, Pará e TerritóriO do 
Acre. Faz ver qUt: os Territórios do 
Amapá, de Rondônia e de Ronm:t não 
ficaram sob a jurisdição da 8." Região, 
pois qUe o Decreto-lei n.O 5.839 de 21 
de setembro de 1943, estabelecia, no 
seu artigo 12, q1,1e os recursos das de
cisões da Jusetiça do Trabalho seriam 
interpostos para o Conselho Regional 
do Trabalho da J." Região, a partir de 
1.0 de janeiro de 1944 . Esclarece, por 
fim, que embora a Lei n.O 5.644, de 
10 <ie dezembro de 1970, corrigisst!, em 
par~, a anormalidade, jurisdiconando 
à 8.° Região as Juntas de Macapá, no 
Território Federal do Amapá, e de 
Parto Velho, no de Roraima, não o fez\ 
todavia. quanto ao Território Federal 
de Roraima .... que a ela devia ter sido 
incorporado por motivos de ordem 
geográfica. 

Submetida ao exame da Comissão 
de Constituição e Justiça, a proposi
ção recebeu Parecer favorãvel quant<.. 
à constitucionalidade e juridicida.de. 

No mérito, o Projeto em t.ela é dos 
mais louváveis. A legislação OTdiná-

, 

ria, no dizer de Pontes de Miranda 
cabe a incumbência de dispor sobre 
toda a matéria de constituição, inves· 
(tidurllt, jurisdição, QOOn~jetênci.al, g&
rantias e pressupostos de exercício dos 
órgãos da Just~a do Trabalho, exceto 
quanto à matéria contida nos §§ 1.. 
e 5.° do artigo 141 da Constituição Fe
deral. 

Situando-se o Território FedeTal 
de Roraima no mesmo espaço geográ
fico dos Territórios do Amapá e de 
Rondônia, a sua inclusão, agora, na. 
~rea juri.9dicionada. pela 8.3 Região, 
resume-se num imperativo de justi
ça. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ante o exp,osto, somos je parecer 
favorâvel ao Projeto n l: 959, de 1972. 

Sala da Comissão, 1 de novembro 
de 1972. - Deputado Raim1l.7!Clo Pa
rente - Relatar. 

III - PARECER DA OOMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social, 
em sua reunião realizada em 1.0 de 
novembro de 1972, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto nú
mero 959-72, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Raimundo Paren
te. 

Estiveram presentes os Senhores -
Deputados: Wilson Braga, Presiden
te - Fernando Fagundes Netto, Vice
Presidente - Alvaro Gaudêncio -
Osmar Leitão - José da Silva Bar
ros - Raimundo Parente - Rezende 
Monteiro - Pinheiro Machado
Mauricio Toledo - Fernando Cunha. 
- Dib Cherém e Hermes Ma.cedo. 

Sala da Comissão, 1 de novembro 
de 1972. - Deputado - Wilson Braga 
- Presidente. - Deputado Raimun
do Parente - Relator. 

Lote: 47 Caixa : 44 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

W? 959-A, de 1972 

Dá nova redação ao artigo 674, do 
Decreto-lei n° 5.452, de 1° de Naio 
de 1943, que aprova a Consl)lida
ção das Leis do Trabalho; te.ndo 
pareceres: da Comissão de Consti
tuição e Justiça, pela ~ons titucio
nalidade' e juridicidade; e, dI!, Co
missão de Legislação Soci"! l, pela 
aprovação. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N~ 315, DE 19'72 

(PROJETO DE LEI N° 959, DE 1272, 
A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O artigo 674 do Decreto-lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 674. Para efeito da juris~ 
dição dos Tribunais Regionais, o 
território nacional é dividido nas 
oito regiões seguintes: 

l' Região - Estados da Guana
bara, Rio de Janeiro e Espírito 
Santo; 

2' Região - Estados de São 
Paulo, Paraná e Mato Grosso; 

3' Região - Estados de' Minas 
Gerais e Goiás e Distrito Federal; 

4" Região - Estados do Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina; 

5' Região - Estados da Bah ia 11 

Sergipe; 
6' Região - Estados de Alagoa~. 

Pernambuco, Paraíba e Rio Gran
de do Norte; 

7' Região - Estados· do Ceara, 
PIauí e Maranhão; 

8' Regiãú - Estados do Amazo- · 
nas, Pará, Acre e Territórios Fe
derais do Amapá, Rondônia e Ro
r!l.ima. 

Parágrafo único. Os tribunais 
têm sede nas cidades: Rio de Ja
neiro (1' Região), São Paulo (2' 
Região) , Belo Horizonte (3' Re
gião), Porto Alegre (4' Região), 
Salvador (5' Região), Recife (6' 
Região), Fortaleza (7' Região), 6 
Belém (8' Regiã.o)". 

Art. 2° Esta lei entrará em vigOr na 
data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasllla, em de de 1972. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI W 5.452, DE 1° DE 
MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

•• • •••• o· ••••••• • •• • ••••••••••••••••••• 

SEÇÃO II 

Da jurisdiç(J.o e compeUnc1a 

Art. 674. Para o efeito da juriSdi
ção dos Tribunais Regionais, o terri
tório nacional é dividido nas oito re
giões seguintes: 

l' Região - Distrito Federal e Es
tados do Rio de Janeiro e Espírito 
Santo~ (24)-

2' Região - Estados de ' Sito Paulo, 
Paraná e Mato Grosso; 

3" Região - Estados de Minas Ge-
ra is e Goiás; 

, 
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Oran-

egião - Estados da 11 
Sergipe; 

6" Região - Estados de Alagoas, 
Pernambuco, Paraíba e Rio Grande 
do Norte; 

7" Região - Estados do Ceará, Plau! 
e MaJ:anhão; 

8" Região - Estados do Amazonas, 
Pará e Acre. 

Parágrafo único. Os Tribunais têm 
sede no Distrito Federal O" Região), 
e nas seguintes cidades: São Paul(l 
(2" Região), Belo Horizonte (3" Re
gião), Pôrto Alegre (4" Região), Sal
vador (5" Região), Recife, (6" Re
Região), Fortaleza (7" Região), e Be
lém do Pará (8" Região). 

(24) - Refere-se ao Estado da 
Guanabara, antigo Distrito Federal. 

MENSAGEM N° 315, DE 1972, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentlssimos Senhores MembrC\S 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti
tuição, e para ser apreciado nos pra
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada delibração de Vos
sas Excelências, acompanhado de Ex
posição de Motivos do Senhor Minis
tro de Estado da Justiça, o anexo pro 
jeto de lei que "dá nova a redação do 
artigo 674 do Decreto-lei n° 5.452, de 
l° de maio de 1943, que aprova a Con
solidação das Leis do Trabalho". 

Brasília, em 18 de outubro de 1972. 
- Emílio G. Médic1.. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVO::; DO 
MINISnRIO DA JUSTIÇA 

GM-0571-B 

Brasllia, em 6 de outubro de 1972. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Presidente da Repúbl1ca. 

Com o ofício GP-506-7l, de 5 t18 
maio último, o Senhor Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho enca
minha a este Ministério anteprojeto 
de lei elaberado pelo Tribunal Regio
nal Eleitoral da 8" Região, com sede 
em Belém, .pará, propondo seja alte
rado o artigo 674 da Consolidação das 
Leis do TrabalhOl referente ú jur!sdl· 

<\=110 daquela RegIão. 

2. Justificando a alteraç!o propos
ta, salienta o Senhor Presidente do 
'l'ribunal Regional Eleitoral da Oitava 
Região que, quando foi baixado o D~
ereto-lei n° 5.452, de l° de mala de 
1943, que aprovou a Consolidação das 
Leis do Trabalho, o território nacio
nal foi dividido, para efeito de juris· 
dlção dos Tribunais Regionais, em oi
to Regiões. A Oitava Região Compre
endia os l!:stados do Amazonas, Parà 
e Território do Acre. 

Criados os Territórios hoje denomi
nados do Amapá, de Rondônia e de 
H.oralma, não ficaram estes, como era 
de se esperar, sob a jurisdição da 8" 
Região, pois que o Decreto-lei 5.839, 
de 21 de setembro de 1943, estabelecia, 
no seu artigo 12, que os recursos da9 
decisões da Justiça do Trabalho ::;e· 
riam Interpostos para o Conselho Re
gional do Trabalho da I" Região, :1 
partir de 1° de janeiro de 1944. Sa
lienta, ainda, que embora a Lei 5.644, 
L1e 10 de dezembro de 1970, corrigisse, 
em parte, a anormalidade, Jurisdiclo
nando à 8" Região as Juntas de Ma
capá, no Território Federal do Ama
pá e de Porto Velho, no de Rondonla. 
deixou. no entanto, fora daquela lu
rlsdição o Território Federal de Rorai
ma que a ela devia ter sido incorpo
rado por razões de ordem geográfica. 

S. Assim, a alteração proposta visa 
adaptar o art. 674 da Consolidação 
das Leis do Trabalho às inovações ju
risdicionais introduzidas pela Lei m1-
mero 5.644, de 10 de dezembro de 
1970, bem como corrigIr a anomal!a 
lSallentaCla referente à não inclusão 
do Território de Roraima sob a jUrls· 
dição do Tribunal Regional do Tra
balho da 8" Região. 

Nestas condições, tenho a honra <1a 
submeter o assu.nto a. alevada consI
deração de Vossa Excelência para que, 
caso mereça aprovação, seja o anexo 
projeto de lei encaminhado à aprecla
t,:âo <10 Congresso NacIonal. 

Aproveito a oportunidade para re
novar ti Vos~a Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzatd. 
Ministro da Justiça. 

or n° \;123 - SP-72. 

Em 18 de outubro de 1972. 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Se
cretàr\<J . 

Tennn a nonra de encammhar a es
sa Secretaria a Mensagem do Exclen
tlsslmo Senhor Presidente da Repú-

" 
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. bliclt, aoompanhada de Exposição de 
Motivos 00 Senhor Ministro de E.sta· 
do d& Ju~v,ça, relativa a projeto de lei 
que "~a llVVI:I redação ao artigo 674 
do D~r~to·.Lei 5.452, de 1° de maio de 
1913, que aprova a Consolidação das 
Lei'! do Trabalho" . 

Aproveito a oportunidade para reno · 
var a VOSSIt Excelência protestos de 
elevada e~tima e consideração. 
João Lettão de Abreu, Ministro Ex
traordinário para os Assuntos do Ga
bi~te Cinl. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇ,,1 

I E II - RELATÓRIO E VOTO 
DO RELATOR 

Vem o Poder Executivo, a,través da 
Mensagem n.O 315·72 que de u ensejo 
ao Projeto n.o 959-72 alterar a reda
ção do artigo 674 do DeCTeto-lei !1Ú
mero 5 .452, de l,O de maio de 1943 . 

A medida foi proposta com base em 
anteprojeto de l~i elaborado pelo Tri
bunal Regional Eleitoral da S.' Re' 
gião com sede em Belém do Pará. 

A nova caracterização terntorial 
brasileira, com a criação de novos ter· 
ritórios e a transferência da Capital 
para Brasília, justificam plenamente 
a nova redação proposta. 

A redação proposta é a seguinte : 

" Art. 1.0 O artigo 674 do Decreto
lei n.O 5.452, de 1.0 dê maio de 1943, 
passa a vigorar, com a seguinte reda
ção: 

"Art. 674. Para efeito da juriS
dição dos Tribunais Regionais, o 
território nacional é divido nas 
oito regiões seguintes: 

L" Região - Estados da Guana
nabara, Rio de Janeiro e Espírito 
Santo: 

2., Região - Estados de São 
Paulo, Paraná e Mato Grosso: 

3.' ~egião - Estados de Minas 
Gerais e Goiás e Distnto Federal : 

4.- Regiã.o - Estados do Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina: 

5.' Região - Estados da Bahia 
e S·ergJpe; 

6.' Região , - Estados de Ala
goas, Pernambuco, Paraíba e Rio 
Grande do Norte; 

7." Região - Estados âo Ceará, 
Piauí e Maranhão; 

S R ·• t ' ~ .a egIaa - Es ados do ~.ma-
zonas. Palrá, Acre e Terrl~~ 
Federais do Amapá, Rondôm 
Rora ima. 

Pa.rágrafo único. Os trIbunais 
têm sede nas cidades: Rio de: J :l' 
neiro ( l a Região), São Pa :.lIa ( 2" 
Região) , Belo Horizont e (3.a Re
gião) , Porto Alegre (4.· Região), 
Salva dpr (5.· Região), ~cife (6." 
Região), Fortaleza (7. a Região) e 
Belém (S.· Região)." 

O Distrito Federal passa da L" 
Região para a 3.a Região incluíndo-se 
naquela o estado da Guanabara. 

'Por outro lado incluem-se, pelo Pro
jeto na S" Região os Territórios 
do Amapá, Rondônia e Roraima. 

O mérito da proposição será exami
nado pela Comissão de Legislação So
cial 

O exame da constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto yertence a 
esta Comissão e sobre esses aspectos 
nada temos a objetar. 

Pela const itucionalidade e juridl
dade é o nosso parecer . 

Sala das Sessões, 24 de out ubro de 
1972. - Luiz Braz - Relator. 

lU - PARECER p A COMISSÃO 
A Comissão de Const ituição e Jus

tiça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 24.10.72, opinou, unani
memente, pela const itucionalidade 6 
jU'l'idicididade do Projeto de Lei nú
mero 959-72, nos termos do l;)9.recer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores -
Deputados: Dayl de Almeida. lIO exer
cício da Presidência - Luiz Braz, Re
lator - Airon Rios - Celio Borja -
Djalma Bessa - Homero Sanws -
Jarmund Nasser - José Bonifácio() 
Neto - Lauro Leitão e Lys2.neas Ma· 
eiel. . 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 
1972. - Dayí de Almeida - . No exer
cício da Presiãencia. - Lu~z Braz 
Relator. 

PARECER Dl). COMISSAO 
DE LEGISLAÇAO SOCItlL 

I - RELATÓRIO 

Através da Mensagem n .O 315, o 
Poder Executivo encaminha :10 COlJ
gresso Nacional o Pro~eto n .O 9fl9-72, 
acompanhado de EXPOSIÇão de Motl-· 
vos do Senhor Ministro de Estat:lo da 

I 
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Jus . "dá nova redação ao ar· 
oti - 4 do DeCreto-lei n.O 5.452, de 
- . de maio pe 1943, que aprova a Con-
solidação das Leis do Trabalho". 

A proposição divide o território na
elonal em 8 regiões, paTa efeito da 
jurisdição dos Tribunais Regionais e 
fixa as cidades nas quais têm eles 
sede. 

Frisa a Exposição de Motivos que a 
alteração proposta resulta de ante
projeto de lei elaborado pelo Tribunal 
Regional Eleitoral da 8." Região. com 
sede em Belém do Pará. Salienta que 
com o advento do Decreto-lei núme
ro 5.452, de 1.0 de maio de 1943, que 
aprovou a Consolidação das Leis do 
Trabalho, o território .lacional foi 
dividido, paTa efeito de jurisdição dos 
Tribunais Regionais, em oito Regiões. 
A 8." Região compreendia os Estados 
do Amazonas, Pará e TerritórIO do 
Acre. Faz ver que os Territórios do 
Amapá, de Rondônia e de RonrruL não 
ficaram sob a jurisdição da 8.' Região, 
pois qUe o Decreto-lei n.O 5.839 de 21 
de setembro de 1943, estabelecia, no 
seu artigo 12, q1,le os recursos das de
cisões da Jusetiça do Trabalho seriam 
interpostos para o Conselho Regional 
do Trabalho da L" Região, a partir de 
1.0 de janeiro de 1944. Esclarece, por 
fim, que embora a Lei n.O 5.644, de 
10 de dezembro de 1970, corrigisse. em 
part.e, a anormalidade, jurisdicon~ndo 
à 8.° Região as Juntas de Macapá, no 
Território Federal do Amapá, e de 
POTto Velho, no de Roraima, não o feZ! 
todavia.. quanto ao Território Federal 
de Roraima, que a ela devia ter sidO 
Incorporado por motivos de ordem 
geográfica. -

Submetida ao exame da. Comissão 
de Constituição e Justiça, a proposi
ção recebeu Parecer favorável quantú 
à constitucionalidade e juri1icidade. 

No mérito, o Projeto em t,ela é dos 
mais louváveis. A legislação Ol'diná-

ria, no dizer de Pontes de Miranda 
cabe a incumbência de dispor sobre 
toda a matéria de constituiçãõ, invcs. 
Itldurllj, jurisdição, QOmp\etênc.ial. gal
rantias e pressupostos de exercício dos 
órgãos da Just~a do Trabalho, exceto 
quanto à matéria contida nos §§ L
e 5.° do artigo 141 da Constituição Pe
dera!. 

Situando-se o Território Federal 
de Roraima no mesmo espaço geográ
fico dos Territórios do Amapá e de 
Rondônia, a sua inclusão, agora, na 
ãrea jurisdicionada. pela 8." Região, 
resume-se num imperativo de justi
ça. 

II - VOTO DO RELATOR 

Ante o expOflto, somos de parecer 
favorável ao Projeto nl: 959. de 1972. 

Sala da Comissão, 1 de novembro 
de 1972. - Deputado Raim1mdo Pa
rente - Relatar . 

III - PARECER DA OOMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social, 
em sua reunião realizada em 1.0 de 
novembro de 1972, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto{) nú
mero 959-72, nos termos do ~recer do 
relator, Deputado Raimundo Paren
te. 

Estiveram presentes os Senhores -
Deputados: Wilson Braga, Presiden
te - Fernando Fagundes Netto, Vice
Presidente - Alvaro Gaudêncio -
Osmar Leitão - José da Silva Bar
ros - Raimundo Parente - Rezende 
Monteiro - Pinheiro Machado
Maurício Toledo - Fernando Cunha 
- Dib Cherém e Hermes Macedo. 

Sala da Comissão, 1 de novembro 
de 1972. - Deputado - Wilson Braga 
- Presidente. - Deputado Raimun
do Parente - . Relator . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1972 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 959-A, de 1972 

Dá nova redação ao artigo 6'14, do 
Decreto-lei n° 5.452, de 1° (!e naio 
de 1943, que aprova a Consl)lida
ção das Leis do Trabalho; tr.ndo 
pareceres: da Comissão de Crmsti
tuição e Justiça, pela ::onstitucio
nalidade e juridicidade; e, dlt Co
missão de JJegislação SOêi'l.Z, pela 
aprovação. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 315, DJ:; 1972 

(PROJETO DE LEI W 959, DE 1\.172, 
A QUE SE REFEREM Of?· 

PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O artigo 674 do Decreto-leI 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 674 . Para efeito da juris
dição dos Tribunais Regionais, o 
território nacional é dividido nas 
oito regiões seguintes: 

1" Região - Estados da Guana
bara, Rio de Janeiro e Espírito 
Santo; 

2' Região - Estados de São 
Paulo, Paraná e Mato Grosso; 

3" Região - Estados de Minas 
Gerais e Goiás e ' Distrito Federal; 

4" Região - Estados do Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina, 

5" Região - Estados da Bahia e 
Sergipe; 

6" Região - Estados de Alagoas, 
Pernambuco, Paraíba e Rio Gran
tle do Norte; 

7' Região - Estados do Ceara., 
PIauí e Maranhão; 

8" Regiã() - Estados do Amazo-' 
naS, Pará, Acre e Territórios Fe
derais do Amapá, Rondônia e Ro
rltima. 

Parágrafo único. Os tribunais 
têm sede nas cidades: Rio de Ja
neiro (l" Região), São Paulo (2" 
Região), Belo Horizonte (3" Re
gião), Porto Alegre (4" Região), 
Salvador (5" Região), Recife (6" 
Região), Fortaleza (7" Região), 6 
Belém (8" Região)". 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1972. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1° DE 
MAIO DE 1943 

Aprova a-ConSOlidação das Leis da 
Trabalho. 

............................ .......... 
sEÇÃO II 

Da jurisdiçlto e compet~ncf(l 

Art. 674. Para o efeito da jurisdi
ção dos Tribunais Regionais, o terri
tório nacional é dividido nas oito re
giões seguintes: 

I" Região - Distritó Federal e Es
tados do Rio de Janeiro tl Espírito 
Santo; (24) 

2" Região - Estados de São Paulo, 
Paraná e Mato Grosso; 

3" Região -- Estados de Minas Ge 
rais e Goiás ~ 

• 
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glao - Estados do Rio Gran
Sul e- Santa Catarina; 

O Regiãó - Estados da Bahia e ----'!': ergi pe; 

2. .Justificando a alteração propos
ta, salienta o Senhor Presidente d'J 
Tribunal Regional Eleitoral da Oitava 
Região que, quando foi baixado o De
creto-lei na 5.452, de 10 de mala de 
1943, que aprovou a Consolidação d~ 
Leis do Trabalho, o território nacio
nal foi dividido, para ~feito de juris
dição dos Tribunais Regionais, em oi
to Regiões. A Oitava Região Compre
endia os l!!stados do Amazonas, Parto 
e Território do Acre. 
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6° Região - Estados de Alagoas, 
Pernambuco, Para1ba e Rio Grande 
do Norte; 

7° Região - Estados do Ceará, Plau! 
e Maranhão; 

8° Região - Estados do Amazonas, 
Pará e Acre. 

Parágrafo único. Os Tribunais têm 
sede no Distrito Federal (10 Região), 
e nas seguintes cidades: São Paul(1 
l2' Região), Belo Horizonte l3" Re
gião), Pôrto Alegre (4· Região), Sal
vador (5° Região), Recife, (6· Re
Região), Fortaleza (7° Região), e Be
lém do Pará (8· Região). 

(24) - Refere-se ao Estado da 
Guanabara, antigo Distrito ·Federal. 

MENSAGEM N° 315, DE 1972, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membws 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti
tuição, e para ser apreciado nos pra
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada delibração de Vos
sas Excelências, acompanhado de Ex
posição de Motivos do Senhor Minis
tro de Estado da Justiça, o anexo pru 
jeto de lei que "dá nova a redação do 
artigo 674 do Decreto-lei na 5.452, de 
10 de mala de 1943, que aprova a Con
solidação das Leis do Trabalho". 

Brasllia, em 18 de outubro de 1972. 
- Emílio G. Médict. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTI:RIO DA JUSTIÇA 

GM-0571-B 

Bras1lia, em 6 de outubro de 1972 . 

Excelentissimo Senhor Presidente 
Presidente da República . 

Com o ofício GP-506-71, de 5 lIe 
maio último, o Senhor Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho enca
minha a - este Ministério anteprojeto 
de lei elaberado pelo Tribunal Regiu
nal Eleitoral da 8" Região, com sede 
em Belém, Pará, propondo seja alte
rado o artigo 674 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, referente ú jurisdl

.~!to daquela Região . 

Criados os Territórios hoje denoml
nados do Amapá, de Rondônia e de 
Roraima, não ficaram estes, como era 
de se esperar, sob a jurisdição da 8° 
Região, pois que o Decreto-lei 5.839, 
de 21 de setembro de 1943, estabelecia, 
no seu artigo 12, que os recursos das 
decisões da Justiça do Trabalho se 
riam Interpostos para o Conselho Re
gional do Trabalho da 1° Região, a 
partir de 10 de janeiro de 1944. Sa
lienta, ainda, que embora a Lei 5.644. 
t1e 10 de dezembro de 1970, corrigisse. 
em parte, a anormalidade, jurisdiclo
nando à 8" Região as Juntas de Ma.
capá, no Território Federal do Ama
!Já e de Porto Velho, no de Rondonla. 
deixou, no entanto, fora daquela JU
risdição o Território Federal de Rorai
ma que a ela devia ter sido incorpo
rado par razões de ordem geogrãfica, 

3. Assim, a alteração proposta visa 
adaptar o art. 674 da Consolidaçãu 
das Leis do Trabalho às inovações ju
risdicionais introduzidas pela Lei nu
meru 5.644, de 10 de dezembro de 
1970, bem como corrigIr a anomalia 
salientada referente à não inclusão 
do Território de Roraima sob a juns
dlçà.o do Tribunal Regional do Tra
balho da 8° Região. 

Nestas condições, tenho a honra C1e 
5ubmeter o assunto à alevada consI
deração de Vossa Excelência para que, 
caso mereça aprovação, seja o anexo 
projeto de lei encaminhado à aprecIa
ção C10 Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para re
novar tl Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzatd, 
Ministro da Justiça. 

Of nU \123 - SP-72. 

Em 18 dt: outubro de 1972. . 
Excelentissimo Senhor Primeiro Se

cretAr\(J . 

Tenta) ~ nonra de encaminhar a es
sa Secretaria a Mensagem do Exclen
tlssimo Sr.nhor Presidente da Repú-
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blicl4, acompanhada de Exposição de 
Motl vos do Senhor Ministro de Esta-
110 d~ JUiL\Ç3., relativa a projeto de lei 
que "';'/l. llüYb redação ao artigo 674 
do Dr:creto-.Lel 5.452, de I' de maio de 
1943, que dprova a Consolidação da~ 
Lel~ do Trabalho". 

Aproveito a oportunidade para reno, 
var a VOSS4 Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. 
Jofi,o Lett(J,o de Abreu, Ministro Ex
traordináriO para os Assuntos do Ga
blnt!tll Clvll. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I E II - RELATÓRIO E VOTO 
DO RELATOR 

Vem o Poder Executivo, li,través da 
Mensagem n.' 315-72 que deu ensejo 
ao Projeto n.' 959-72 alterar a reda
ção do artigo 674 do Decreto-lei nú
mero 5.452, de L' de maio de 1943. 

A medida foi proposta com base em 
anteprojeto de l~i elaborado pelo Tri
bunal Regional Eleitoral da S.' Re
gião com sede em Belém do Pará. 

A nova caracterização terntorial 
brasileira, com a criação de novos ter
ritóri06 e a transferência da Capital 
para Brasília, justifjcam plenamente 
a nova redação proposta. 

A redação proposta é a seguinte: 
"Art. 1.0 O artigo 674 do Decreto

lei n.' 5.452, de L' de maio de 1943, 
passa a vigorar. com a seguinte reda
ção: 

"Art. 674. Para efeito da juriS
dição dOs Tribunais Regionais, o 
território nacional é divido nas 
oito regiões ·seguintes: 

1." Região - Estados da Guana
nabara, Rio de Janeiro e Espírito 
Santo: 

2., RegiãO - Estados de São 
Paulo, Paraná e Mato Grosso: 

3." ~eg!ão - Estados de Minas 
Gerais e Goiás e DistIlto Federal: 

4." Região - Estados do Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina: 

5." Região - Estados da Bahia 
e Serg.ipe-; 

6.a Região - Estados de Ala
goas, Pernambuco, Paraíba e Rio 
Grande do NoIte; 

7.a Região - Estados do Ceará, 
Piauí e Maranhão; 

s.a Região - Estados ~ Am~J 
zonas Pa:rá, Acre e ·tóri ,.. 
Federais do Amapá, Ron ia e ~ O' 
Roraima. .$'3 Os '3\ 

Prurágrafo único. Os trIbunal -
têm sede nas cidades: Rio dE; Ja 
neiro (la Região), São Pa'..llo (2" 
Região), Belo Horizonte (3." Re
gião), Porto Alegre (4." Região), 
Salvador (5." Região), Recife (6.." 
Região), Fortaleza (7. a Região) e 
Belém (S.a Região)." 

O Distrito Federal passa da 1." 
Região para a 3." Região incluindo-se 
naquela o estado da Guanabara. 

Por olltro lado incluem-se, pelo Pro
jeto na S" Região os Territórios 
do Amapá, Rondônia e Roraima. 

O mérito da proposição será exami
nado pela Comissão de Legisla.ção So
ciaL 

O exame da constitucionalidêUle e 
juridicidade do Projeto »6rtence a 
esta Comissão e sobre esses aspectos 
nada temos a objetar. 

Pela constitucionalidade e juridl
dade é o nosso parecer. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 
1972. - Luiz Braz - Relator. 

III - PARECER DA COMISS ÃO 
A Comissão de Constituição e Jus

tiça, em reunião de sua Turma "A'.' , 
realizada em 24.10.72, opinou, unani
memente, pela constitucionalidade e 
jUTidicididade do Projeto de Lei nú
mero 959-72, nos termos d:> parecer do 
Relator . 

Estiveram presentes os Senhores -
Deputados: Dayl de Almeida. lIO exer
ciclo da Presidência - Luiz Braz, Re
lator - Airon Rios - Celio Borja -
Djalma Bessa - Homero Santos -
Jarmund Nasser - José Bonifáci·J 
Neto - Lauro Leitão e Lysâneas Ma
ciel. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 
1972. - Dayl de Almeida -: No eXeT
cício da Presidência. - LU1Z Br.:tz -
Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE LEGISLAÇAO SOCr/lL 

I - RELATÓRIO 

Através da Mensagem n.O 315, o 
Poder ExeéUtivo encaminha :lO COIJ
gresso Nacional o Pro~eto n.' 9fl9-72, 
acompanhado de EXPOSIÇão de Motl., 
vos do Senhor Ministro de Estado da 
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Just· f) que "dá nova r·edação ao ar. 
ti@'- 4 do Deéreto-lei n.O 5.452, de 

"'-...- _ ;60- _0 e maio de 1943, que aprova. a Con· 
solidação da! Lêis do Trabalho". 

(I) 
N 

A proposição divide o território na
c!onal em 8 regiões, paTa efeito da 
jurisdição dos Tribunais Regionais e 
fixa as cidades nas quais têm eles 
sede. 

Frisa a Exposição de Motivos que a 
alteração proposta resulta de ante
projeto de lei elaborado pelo Tribunal 
Regional Eleitoral da 8." Região. com 
sede em Belém do Pará. Salienta que 
com o advento do Decreto-lei núme
ro 5.452, de 1.0 de maio de 1943, que 
aprovou a Consolidação das Leis do 
Trabalho, o território .lacional foi 
dividido, paTa efeito de jurisdição dos 
Tribunais Regionais, em oito Regiões . 
A 8." Região compreendia os Estados 
do Amazonas, Pará e TerritóTlo do 
Acre. Faz ver qUt: os Territóri~ do 
Amapâ, de Rondônia e de Ronma não 
ficaram sob a jurisdição da 8." Região, 
pois que o Decreto-lei n.O 5.839 de 21 
de. setembro de 1943, estabelecia, no 
seu artigo 12, q\le os recursos das de
cisões da Jusetiça do Trabalho seriam 
IDterpostos para o Conselho Regional 
do Trabalho da L" Região, a partir de 
1.0 de janeiro de 1944. Esclarece, por 
fim, que embora a Lei n.O 5.644, de 
10 de dezembro de 1970, corrigisse em 
parre, a anormalidade, jurisdicond,ndo 
à 8.° Região as Juntas de Macapá, no 
Território Federal do Amapá, e de 
POTto Velho, no de Roraima, não o feZ! 
todavia. quanto ao Território Federal 
de Roraima, que a ela devia ter sido 
incorporado por motivos de ordem 
geográfica. 

Submetida ao exame da. Comissão 
de Constituição e Justiça, a proposi
ção recebeu Parecer favorável quantú 
à constitucionalidade e juridicid:ule. 

No mérito, o Projeto em t,ela é dos 
mais louváveis. A legislação ordiná-

• 

ria, no dizer de Pontes de Miranda 
cabe a incumbência de disoor sobre 
toda a matéria de constituição, lnv~s· 
Itidur3t, jurisdição, QOOnp~t.ênci.al, ga.· 
rantias e pressupostos de exercício dos 
órgãos da Just~a do Trabalho, exceto 
quanto à matéria contida nos §§ 1." 
e 5.° do artigo 141 da Constituição F'e
deral. 

Situando-se o Território Fede'l'al 
de Roraima no mesmo espaço geográ
fico dos Territórios do Amapá e de 
Rondônia, a sua inclusão, agora, na 
li.rea jurisdicionada. pela 8." Região, 
resume-se num imperativo de justi
ça. 

II - VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, somos je parecer 
favorâvel ao Projeto nl: 959. de 1972. 

Sala da Comissão, 1 de novembro 
de 1972. - Deputado Raimunclo Pa
rente - Relator. 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social, 
em sua reunião realizada em 1.0 de 
novembro de 1972, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto nú
mero 959-72, nos termos do ;>arecer do 
relator, Deputado Raimundo Paren
te. 

Estiveram presentes os Senhores -
Deputados: Wilson Braga, Presiden
te - Fernando Fagundes Netto, Vice
Presidente - Alvaro Gaudêncio -
Osmar Leitão - José da Silva Bar
ros - Raimundo Parente - Rezende 
Monteiro - Pinheiro Machado
Mauricio Toledo - Fernando Cunha 
- Dib Cherém e Hermes Macedo. 

Sala da Comissão, 1 de novembro 
de 1972. - Deputado - Wilson Braga 
- Presidente. - Deputado Raimun
do Parente - Relator . 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇAO DE SINOPSE - DEL 

AUTOR: 

EMENTA 

ANDAMENTO 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N9 959, DE 1972 

PODER EXECUTIVO (MENSAGEM N9 315/72) 

Dá nova redação ao artigo 674 do Decreto-lei n9 
5452, de 19 de maio de 1943, que aprova a Consolida -
ção das Leis do Trabalho. 

PROTOCOLADO SOB O N9 05061 

23.11.72 ~ lido e vai a imprimir. Despachado às Comissões de 
Constituição e Justiça e de Legislação Social. 
DCN de 24.11.72, pág. 4487, 4a colo 

PLENÁRIO 

24.10.72 19 dia para recebimento de Emendas. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

24.10.72 Distribuido ao relator, Deputado LUIZ BRAZ. 

24.10.72 Aprovado o parecer do relator, Deputado LUIZ BRAZ, 
pela constitucionalidade e juridicidade, por unani
midade. 

24.10.72 

25.10.72 
26.1G.72 

COMISSAo DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

Distribuido ao relator, Deputado RAIMUNDO PARENTE. 

PLENÁRIO 

29 dia para recebimento de Emendas. 
39 dia para recebimento de Emendas. 

NAO FORAM OFERECIDAS EMENDAS EM PLENÁRIO. 
DCN de 27.10.72, pág. 4612, 4a colo 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇAO DE SINOPSE - DEL 

(CONTINUAÇAO DA FICHA DE SINOPSE DO PROJETO DE LEI N9 959/72) 

19.11.72 

9.11.72 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

, 
Aprovado por unanimidade o parecer favoravel do Re-
lator, Deputado RAIMUNDO PARENTE. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir; tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça, pela constitucionali 
dade e juridicidade; e, da Comissão de Legislação 
Social, pela aprovação. (959-A/72) 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 
, 

Não havendo oradores inscritos e encerrada a discus 
-sao. 

Fala para encaminhar a votação o Deputado 
RIBEIRO. 
Em votação- APROVADO. 
Vai à Redação Final. 

COMISSXO DE REDAÇXO 

N I N A 

10.11.72 AprGvada a redaçã F1nal, n s têrmos do parecer do 
Relat r, Deputado FRANCISCO ROT,T.EMBERG. (959-B/72) 

PLEN1Rro 

Apr vada a Redação F1nal. 
Va1 ao Senado Federal. 

~2, f ) .1 <- AO SENADO FEDERAL, COM O OFtCIO N9 

GER 6.01 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 959-A/1972 ~ o -S\~ 

, N 

Da nova redaçao ao art. 674 da Consol i-
N 

daçao das leis do Traba l ho, aprovada pelo D~ 

ereto-lei nº 5 452, de Iº de maio de 1943. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

N 

Art. Iº - O art. 674 da 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5 

Consolidaçao das leis 

452, de Iº de maio 
N 

de 1943, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

N 

"Art. 674 - Para efeito da jurisdiçaodos 
, , 

Tribunais Regionais, o territorio nacional e 
N 

dividido nas oito regioes seguintes: 

N 

Iª Regiao - Estados da Guanabara, Rio de 

Janeiro e Espfrito Santo; 

N N , 

2ª Regiao - Estados de Sao Paulo, Parana 

e Mato Grosso ; 

N 

3ª Regiao - Estados de Minas Gerais e 
. ' GOlas e Distrito Federal; 

N 

4 ª Regiao - Estados do Rio Grande do Sul 

e Santa Catarina; 

N 

5ª Regiao - Estados da Bahia e Sergipe; 

6ª 
N 

Regiao - Estados de Alagoas, Pernambu 
r Rio Grande do Norte; co, Paralba e 

N 

7ª Regiao - Estados do 
, 

Ceara, p' r laul e Ma 
N 

ranhao; 

GER 6 .07 
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'" , 
8ª Regiao - Estados do Amazonas, Para, 

, ,,, 
Acre e Territorios Federais do Amapa, Rondo 

n i a e Rora i ma. 

, , . " 
Paragrafo unlco - Os tribunais tem sede 

nas cidades: Rio de Janeiro (Iª Regi~o), S~o 

Paulo (2ª Regi~o), Belo Horizonte (3ª Regi~o), 

Porto Alegre (4ª Regi~o), Salvador (Sª Re

gi~o), Recife (6ª Regi~o), Fortaleza (7ª Re

gi~o) e Bel~m (8ª Regi~o)." 

Art. 2º - Esta lei 
, 

entrara em vigor na data 
N N' • 

de sua publ icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario • 

,..... 
COM I SSÃO D E REDAÇÃO, 10 de novembro de I 972 

GER 0.07 
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DOS DEfUTALlOS 

-1 DEl 17 2 1 ~ 05895 
... 

O f R[TOR!~\ DE CD HUr'J!C,;çOES 

Em 3 D de novembro de 1972 

or Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão,foi 

nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re 

pública, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constitui

ção Federal, o projeto de lei (n9s 959-B/72, na Câmara dos Depu

tados, e 57, de 1972, no Senado) que "dá nova redação ao art.674 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- lei 

n9 5.452, de 19 de maio de 1943". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

Senad r NEY B GA 
19 Secretár · o 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

FCR/. 
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Em lb de março de 1 973 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Mesa. 

e ... a.L / :3 1 "\3 

~ -
Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se

nhor Presidente da RepÚblica, que "dá nova redação ao art. 674 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 

5 • 452, de 19 de mai o de 19 4 3" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

SENADOR RUY SANTOS 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

FCR/· 
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Dá nova edação ao art. 674 da Con
solidação das Leis do Trabalho,apro 
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943. 

7J-<----
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 674 da Consolidação das Leis do 

Trabalho , aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 

1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 674 - Para efeito da jurisdição dos Tribu-

nais Regionais, o território nacional é dividido nas oito 

regiões seguintes: 

la. Região - Estados da Guanabara, Rio de Janeiro 

e Espírito Santo; 

2a. Região - Estados de são Paulo , Paraná e Mato 

Grossoj 

3a. Região - Estados de Minas Gerais e Goiás e Dis 

trito Federalj 

4a. Região - Estados do Rio Grande do Sul e Santa 

Catarinai 

5a . Região - Estados da Bahia e Sergipej 

6a. Região Estados de Alagoas, Pernambuco, ~ - Paral 

ba e Rio Grande do Nortej 

7a. Kegião - Estados do Ceará, Piauí e ~laranhão ; 

8a . Região - Estados do Amazonas, Pará, Acre e Ter 

itórios Federais do Amapá , Rondônia e Roraima. 

Parágrafo único. Os tribunais têm sede nas cidades: 



c 

• # 

2 . 

Rio de Janeiro (la. Região), são Paulo (2a. Região), Belo 

Horizonte (3a. Região), Porto Alegre (4a . Região), Salva

dor (5a. Região), Recife (6a. Região), Fortaleza (7a. Re

gião) e Belim (8a. Região) ." 

Art. 29 - Esta lei entrar~ em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

SENADO FEDERAL, EM. 30 ~!"'i"~RO DE 1972. 

/ 

! 

. // 
pnt NIO PORTELLA 

Presidente do Senado Federal 

FeRI· 
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D~ nova redação ao art. 674 da Consoli -'" daçao das Leis do Trabalho, 
pelo Decreto-lei nQ 5.452, de 
maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

aprovada 
lQ de 

'" Art. lQ - O art. Consolidaçao das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nQ 

1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

674 da 
5.452, de lQ de maio de 

"Art. 674 - Para efeito da '" jurisdiçao 
dos Tribunais Regionais, o territ6rio nacional ~ dividido nas 

'" oito regioes seguintes: 

'" I! Regiao - Estados da Guanabara, Rio de 
Janeiro e Espírito Santo; 

'" '" 2! Regiao - Estados de Sao Paulo, Paran~ 
e Mato Grosso; 

'" 3! Regiao - Estados de Minas Gerais e 
Goi~s e Distrito Federal; 

'" 4! Regiao - Estados do Rio Grande do Sul 
e Santa Catarina; 

'" 5ª Regiao - Estados da Bahia e Sergipe; 

6ª Região - Estados de Alagoas, Pernam
buco, Paraíba e Rio Grande do Norte; 

'" 7ª Regiao - Estados do Cear~, Piauí e 
'" Maranhao; 

'" 8ª Regiao - Estados do Amazonas, Par~, 

Acre e Territ6rios Federais do Amap~, Rond8nia e Roraima. 

Par~grafo único. Os tribunais têm sede 
nas cidades: Rio de Janeiro (lª Região), são Paulo (2ª Re
gião), Belo Horizonte (3ª Região), Porto Alegre (4ª Região), 
Salvador (5! Região), Recife (6ª Região), Fortaleza (7! Re
gião) e Bel~m (8ª Região)." 



• 

Art. 2º - Esta lei entrar~ em vigor na da -~ ~ 

ta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contr~rio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 2~ de 
de 1972. 
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Of· n9 1023 -SAP/72. 

Em 5 de dezembro de 1972. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secret~rioi 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n9 57~ 

de 1972, dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa EX 
ce lência protestos de e levada estima e consideração. 

A Sua ExceZên cia o Senhor 
Senador NEY BRAGA 

/," ./ 
", /.' ~-f": ::;, ~ ._( ,' <? ./ 

""""' -r" { '... ~ ~ J ';., t.. ,,(., I""{ .. , L. 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Extra~rdin~rio para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M.D. Primeiro Secret~rio do Senado FederaZ 
BRAStLIA-DF 

. ~, 
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MENSAGEM Nq 394 

EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a hon~a de ~e~titui~ a Vo~~a Excelência 
. . 

0-6 inclMO-6 a.utõg~a.60~ do P~ojeto de Lei da câ.ma.~a. nq 57/72, 

del:i~a. CMa. do Cong~e~~o Na.ciona.l, po~ mim ~a.nuo nado, que 

-6e t~a.n~6o~m ou na Lei nq 5.839, de 5 de dezem b~o de 1972. 

B~M1.lia., em 5 de dezemb~o r' de 1972. 

,~~ 
L-r=-- ~"""'IC. _ _ _ 

• • 

• 
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LEI N.o 5.839 • de 05de dezembro de 19 72. 

Dá nova redação ao art. 674 da Con 
solidação das Leis do Trabalho~ 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, 
de 19 de maio de 1943. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°_ O art. 674 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 

de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 674 - Para efeito da jurisdição dos 

Tribunais Regionais, o território nacional é dividi 

do nas oito regiões seguintes: 

la. Região - Estados da Guanabara, Rio de 

Janeiro e Espírito Santo; 

2a. Região - Estados de são Paulo, 
e Mato Grosso; 

~ Parana 

3a. Região - Estados de Minas Gerais e 
Goiás e Distrito Fe de ral; 

4a. Região 

e Santa Catarina; 

do ~io Grande do Sul 

Estados da Bahia e Sergipe ; 



• 
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6a. Região - Estados de Alagoas, pernambu 

co, Paraíba e Rio Grande do Norte; 

7a. Região - Estados do Ceará, Piauí e Ma 

ranhão; 

8a. Região - Estados do Amazonas, Pará, A 

cre e Territórios Federais do Amapá, Rondônia e 

Roraima. 

parágrafo único. Os tribunais têm sede 

nas cidades: Rio de Janeiro (la. Região), são Pau 

10 (2a. Região), Belo Horizonte (3a. Região), Por 

to Alegre (4a. Região), Salvador (5a.Região), Re 

cife (6a. Região), Fortaleza (7a. Região) e Belém 

(8a. Região)." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 05 de dezembro de 1972; 

1519 da Independência e 849 da República. 
, 

~ . 
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